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pnrcÃo PRESENCIAL No oll/2011.
PREFEITURA }ITINICIPAL DE ILHA COMPRIDA

TIPO: MENOR PREÇO
PROCESSO ADMIIYISTRATIVO N' OIII2OII

r - pnrÂlrnulo

1.1.- A Prefeitura Municipel de Ithe Compridl por s€u Prefeito Municipal Senhor OÉCIO
fOSÚ WI{TURA, toma público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu

pregoeiro, designado pelo Decreto no. 538 de 28 de Novembro de 2007, realizará licitação na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a Contratação de Empresa para Locação de

06 (seis) Ônibus Urbanos Usados, com motoristas, mânúenção e combustíveis, para realização

de serviços, neste Município, que sení regido pela Le i Federal n". lO.52O, de I 7 de julho de 2OO2

e Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que

couber as disposições da ki Federal n"- 866ó/93 e sas alterações posteÍiores e demais normas

regulamentares, aplioiveis a espécie. A abertura dos ervelopes de propo*a e documentação

oórrerá no dia it de Novembro de 2011, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões, situada à

Avenida Beira Mar, n . I1.00o - Balnerírio Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida -

São Paulo.

1.2.- As empresas interessadas em participar desta licitação develão comunicar sua intençã a

Comissão de Licita@es, através do endereço ou através

!/

o

Telefone ( l3) 3842.7000 Ramal 7065, informando zua razão social, endereço

telefone e fax, solicitando que todas ns evertuais afterações do edital lhes sejam enviadas. A
PREFEITLJRA não aceitará em hiÉtese alguma reclamações posteriores de não envio de

alterações por parte de empresas que não tenham se identi{icado como inteÍe§sadas

da licitação. Anda, nenhuma responsabilidade cab€rá à PREFEITTIRÂ pelo não

dessas alterações devido a endereço eletrônico e número de fax incorreto ou

em partlclpaÍ
recebimento ..
defeitos em

qualquer desses equipamentos.

ESTE E)(EMPLAR DE MITAL É TUNSCNTçÃO TTEI OO ORIGINAL ARQUTV

PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO

1.3 - Os envelopes contendo a Proposta de Preços e as Documentações, deverão ser e

ate às 09:30 horas, do dia 1l de Novembro de 201l, no Setor de Protocolo da PREFE

iniciando-se a Sessão de Abernfa e Julgamento das Propostas às 10:00 horas do mesmo

Sala de Reuniões do Gabinete do Seúor Prefeito Municipal, situada à Avenida Beira
na
no

I 1.000 - balneário Meu Recanto, neste Municipio de llha comprida, Estado de são Paulo.

1.4 - As proponentes deverão examinar qridadosamente as condições de locação/prestação de

serviços objeto deste edital, dando especial aterção para as pelnlidades estabelecidas para os

"u.oi 
d" déscumprimento das obrigações contratuais, ficando cientes de que a PREFEITIIRA

aplicará as §anções preústas, obedecido o disposto no art. 87, § T, dâ lei 8.666/93 com suas

alterações.

Avenida Befia Mar, n" II.OOO, kbt- Meu RecqO - ILIU COMPRIDÁíSP - CEh 11925-l)00 E-

nuil : i u rtuü@ilh au nqrída- sp gov. b r
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2 - OBJETO

2.1 - Este edital refere-se à prestação de serviço de locação de 06 (seis) Ônibus Urbanos Usados,

com motorista devidamente habilitado, com serviços de manutenção e com fornecimento de
combustíveis, para realização dos serviços de úanspoÍte de passageiroq neste Municipio de llh6
Comprida, de conformidade com os itinerários fornecidos pela PREFEITURÀ.

2.1.1 - Especificações Minimas:

a).- capacidade: mínima para 40 (quarenta) passageiros e o motorista;
b).- motor à diesel com no mínimo 220 cv;
c).- janelas hoúontal com vidros de correr;
d).- piso e escada revestidos com material antiderrapante;
e).- 02 portas urbanas;
f).- iluminação interna;
g).- equipamento de taógrafo,
h).- extintor de incêndio/triângulo;
i).- estepe com rodas e demais equipamentos exigidos em lei;
jf- capô do motor com isolamento termo-acústico;
k).- apresentação de comprovante de seguro @PVAT pago;
l).- Ano de Fabricação a partir de 2002;
m).- equipamentos dotâdos de catracas com confrole de número de passageiros transportados;

2.1.2 - Horário e Periodo dos Serviços:

I.- LinhaPedrinhes/BooueiríoNorte Boqueirão Norte/Pedrinhas

fPort/rr

07:00 horas
I I :00 horas
l4:00 horas
1 7:00 horas
20:00 horas

07:00 horas
12.00 horas
l5:00 horas
18:00 horas
23.00 horas

Linha Pedrinhas/BoqueiÉo Norte
Itinerário: Pedrinhas, Avenida de Pedrinhas, Prai4 Avenida Beira Mar, Rua da
Prefeitura, Rua Las Palmas, Avenida Copacaban4 Iate Clube, Antigo Porto da B
Avenida 01, Avenida Batatais, Câmara Municipal, Avenida Beira Mar, Avenida
Paulo, URA/PS, com um total de 42.70O metros.

SA,

Linha Boqueirão NoÍe/Pedrinhes
Itinerário: [JRA/PS, Avenida São Paulo, Avenida Beira Mar, Câmara Municipal,
Avenida Batatais, Antigo Porto da Bals4 Ide Clube, Avenida Copacaban4 Rua
Bermudas, Avenida Beira Mar, Prai4 Avenida de Pedrinhas, Pdrinhas, com um total de
42.600 metros.
TOTAL DE EsKM íOITf,NTA E CINCO MIL) OUIIÍ)METROS POR YIAGEM

Avenida Beba Mot, n" Il.üil, kln Ma Ranttu - ILIIA CO)MPNDAISP - CEP: I1925-0(M E-
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tr.- Linha Boo Norte/Ponta da Praia Ponta da ia./Booueirão Norte
08:00 horas
I I :00 horas
14:00 horas
17:00 horas
23:00 horas

09:00 horas
l2:00 horas
15:00 horas
18:00 horas
00:00 horas

Linha Boqueirão Nortc/Ponta de Pnie
Itinerário: LRÁ/PS, Avenida São Paulo, Avenida Candapui Nortg Avenida Um, Antigo
Porto da Balsa" Iate Clubq Avenida Copacabana, Rua Bermudas, Avenida Beira Mar,

Ponta da Prai4 com um total de 19.900 metÍos, por viagem.

Linha Ponta da Preie/BoquciÉo Nortc
Itinerário: Ponta da Praia, Avenida Beira Mar, Rua da Antiga Prefeitura, Rua Las

Palmas, Avenida Copacabanq Iate Clube, AntiSo Porto da Balsa" Avenida Um, Avenida

Candapui Norte, Avenida São Paulo, URA/PS, com um total de 20.100 metros, por

viagem.
TOTAL DE 4O.MO (OUARENTA MIL) METROS FORVIAGEM

IIL- a Pedrinhas/Balse ueirão Sul Balse Booueirão rinhas I
08:20 horas
l3:20 horas
17: 10 horas

06: 10 horas
l2:20 horas
l6: l0 horas

Linha Pedrinhas/Balsa Boqueirâo Sul
Itinerário: Pedrinhas, Avenida de Pedrinhas, Praia, Avenida [ntermaÍes, Porto da B
com um total de 24.50O metros, por üagem.

TOTAL E 49.000 (ou E NOVE ) METROS POR VIAGEM

"l\

Linha Balsa Boqueirâo SuUPed rinhes
Itinerário: Porto da Balsa, Avenida Intermares, Praia" Avenida de Pedrinhas, Pedrinhas,

com um total de 24.500 metros, por üagem,

fV.- Linha Belsa/Booueirâo Sul Booueirâo SuUBelsa

07:00 horas 07:15 horas

08:00 horas 08: 15 horas

10:00 horas 10:15 horas

ll:00horas ll:l5horas
13:00 horas 13:15 horas

14:00 horas 14.15 horas

17.00 horas 17:15 horas

Linha Balsa./Boqueirão Sul

Avenida Beba Ma4 n I I.(XX), BaIn Mea Reanb - ILHA COMPNDA/SP - CEP: 11925JXM E-

nuil: i uridic@lhacomprido- sp gw. br
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Itinerário: PoÍto da Balsq Avenida Intermares, Sede de Administração Boqueirão Sul,

com um total de 3.500 metros, por üagem.

Linha Boqueirão SuUBelsa
Itinerário: Sede de Administração Boqueirão Sul Avenida Intermares, Porto da Balsa,

com um total de 3.500 maros.
TOTAL DE 7.OOO íSETE MIL) Mf,TROS VIAGf,M

2.1.3 - Ficam preüstos para os meses de Dezembro, Janeiro e Fevereiro, os seguintes horános e

períodos de serviços:

L- Linha NoÍe Booueirão N rinhas
00:00 horas
22:00 horas

42 600 metros

04:0O horas
20:00 horas

Linha Pedrinhes/BoquciÉo NoÉc
Itinerário: Pedriúas, Avenida de Pedrinhas, Prai4 Avenida Beira Mar, Rua da Antiga
Prefeitur4 Rua Las Palmas, Avenida Copacabana, Ide Clube, Antigo Porto da Balsa
Avenida 01, Avenida Batatais, Câmara Municipal,
Paulo, UR{PS, com um total de 42.700 metros.

Avenida Beira Mar, Avenida São

Linha Boqueirão Nortc/Ped rinhes
Itinerário: URA/PS, Avenida São Paulo, Avenida Beira Mar, Câmara Municipal,
Avenida Batatais, Antigo Porto da Balsa, Ide Clube, Avenida Copacabana, Rua

Bermudas, Avenida Beira Mar, Praia, Avenida de Pedrinhas' Pedrinhas, com um total de

TOTAL E t5 íOITENTA f, CINCO )O METROS POR VIAGI,M

II.- Linha Booueirão Nortê/Pontâ dâ Pontâ rh Pr*ialBoo No orte
09:0O horas
05:00 horas

04:00 horas
20:00 horas

/
Antigo

Porto da Balsq late Clube, Avenida Copacabana, Rua Bermudas, Avenida B Mar,

Ponta da Praia, com um total de 19.900 metros.

Linha BoqueiÉo Norte/Ponte da Pnie
Itinerário: URA/PS, Avenida São Paulo, Avenida Cardapuí Nortq Avenida U

Linha Ponta da Praie/Boqucirio Nortc
Itinerário: Ponta da Prai4 Avenida Beira Mar, Rua da Antiga Prefeitur4 Las

Palmas, Avenida Copacaban4 Iate Clube, Antigo Porto da Balsa' Avenida Um, Avenida

Candapuí Nortg Avenida São Paulo, URA/PS, com um total de 20.100 metros

TOTAL DE 40KM íO NTA MIL) METROS POR \rIAGEM

2.1.2.1 - Os ônibus permanecerão no Municipio e sra utilização será diária, nos itinerários e nos

honirios mencionados.

Avenida Beba Mu, n' t I.NM, kl* Man Rastb - II-IIA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925.1NN E-

nuil: jaàfr@ilhaa aryí&r,s4tar.. bt
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21.2.2 - Em havendo alterações dos itinerários ou horários, estas sêrão comunicadas à empresa

com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas.

2.1.3 * Quilometragem
Linha Pedrin elmo Norte Norte/Pedrinhas
Aproximadamente 40km em trecho com piso de asfalto e 45km em trecho de terÍ4 por üagem;

Linha Ponta da Preia,/Booueirão Norte Booueirão N Íâ da Preia
Aproximadamente 30km em trecho com piso de asf,úo e lokm em trecho de terr4 por üagem;

Linha Ped Booueirão Sul Balsa Booueirão ul/Pedrinhas
Aproximadamente 49km em trecho de terr4 por üagem;

Linha Balsa/Booueirão Sul BoouciÉo SuVBrlsa
Aproximadamente 7km em trecho de terr4 por üagem

2.2 - A minuta de contÍúo (Anexo l) contém as condições de prestação de serviços e deverá ser

obedecida tanto na fase de proposta como na fase contratual.

2.3 - Na minuta de contrato estiio fixadas as condições de ügênci4 preço, valor do

faturamento, pagamento, reajustg condições gerais para p,Íestação dos serviços, inspeção e

entrega dos ônibus, obrigações da PREFEITURA obriga@es e responsabilidades da contratada,

encargos, transferência das obrigações, penalidades, rescisão, disposições finais e foro.

L

2.4 - Constituem anexos deste edital:
Anexo I - Minuta de contrato;
Anexo 2 - Modelo de proposta;

Anexo 3 - Folha de dados para elaboração de contrato;
Anexo 4 - Modelo de credenciament o; (qraento fora dos envelopes nl e 2)

Anexo 5 - Modelo de declaração de ormprimerÍos dos requisitos de habilitação.
(apresentar fora dos envelopa r I e 2)
Aner.o 6 - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;

(apresentar fora dos envelopes n-I e 2)

a contar da data de sua assinatur4 a§ determinaçõ€s do art- 57 da tei 8.

suas alterações.

4 - CONDIÇOES E RESTRIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

4.I - DAS CONDIÇÔES:

.b
3 - VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - A vigência do contrdo a ser firmado com a Proponente verrcedora será de 12 ( ) meses
com

Avenida Beba Ma4 n" tl.ilN, kln Meu Ranúo - IIJIA COMPRIDATSP - CEP: II9251NN E-

Preíeitura Municipal de llha C-omprida
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4.1.1 - Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividades
pertinentes à prestação de serviços de locação de ônibus do objeto da presente licitação e

atendam as condições exigidas neste edital.

4.2 - DAS RESTRIÇÕES

4.2.1 - Estão impedidas de participar deste ceÍtame as empÍesas

4,2.1.1 - que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV da Lei
n." 8.666193 ou do art. 7o dal*i n" 10.520102;

Observação: A suspensão prwista no artigo 87, inciso trI, aplica-se apenas no âmbito da

PREFEITI.]RA.

4.2.1.2 - Com falência decretada.
4.2.1.3 - Consorciada.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENYELOPES

5.1 - As Proponentes deverão apresentar dois envelopes, n". I "PROPOSTA DE PREÇOS" e n"

2 'DOCUMENTAÇÃO", fechados, contendo as seguintes informações:

5.1.1 - Razão social da PREFEITURA;

5.1.2 - Número do Pregão;

5.1.3 - Número do envelope;

5.1.4 - Dia da sessão pública do Pregão;

5.1.5 - Indicação da razãa social e endereço completo da ernpresa Proponente.

6 - CREDENCIAMENTO

6.1 - No di4 hora e local estipulados no preâmbulo deste €dital, as ProponerÍes

representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar pÍeços e

praticar todos os atos inerentes ao certaÍne, inclusive interpor e desistir de recursos.

6.2 - O documento de credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes n. 1 e n. 2.

6.3 - O credenciamento far-se-á atraves de formuláu'io cujo modelo @nstitui o Anexo 4 deste

edital ou atÍaves de procuração pública ou particulaÍ, em original ou cópia autenticada" a ser

entregue juntamente com a respectiva cedula de identidade ou doqrmento equivalente.

Avenidt Beira Mu, n" ll.lNfi, kln Meu Rccanb- IUU COMPNDÁ/SP - CEP: 11925400 E'
nuil : j u ridi@lh aco mp rida. sp g ov. br
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6.3.1 - Para a comprovação da lçgitimidade de quem outoÍgâ os poderes ao Credenciado, deverá

ser apresentado junto ao Anexo 4, ou junto à pocu-açao, ópia arÍenticada do ato constitutivo ou
de documento no qual estejam expressos os poderes do representante úcio ou dirigente da

Proponente.

6.3.2 - Entende-s€ como ato constitutivo, estâhÍo ou coÍtÍdo social em ügor, ou sej4 o contrato
de constituição com a última alteÍação ou a sua consolidação, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentação de eleição de seus administradores.

6.4 - A não apresentação do documento de credenciamerÍo não será motivo para a

desclassificação da proposta ou inabilitação da Proponente. Neste caso, o representante ficará
apenas impedido de se manifestar e responder pela Proponente durante os trabalhos.

6.4.1 - Sendo o repres€ntante úcio ou dirigerrte da Propone,ttg deverá apresentar cópia

autenticada do respectivo ato @nstitutivq mnsoante itern 6.3.2 deste edital.

6.5 - As proponentes que não enüarem repres€ntantes credenciados deverão enüar a declaração

de cumprimento dos requisitos de hóilitação FORA DOS ENVELOPES N. 1 e N. 2

\,

7 - I,NVELOPES N. I "PROPOSTA DE PREÇOS'

7.1 - O envelope n. I deverá conter:
7.1.1 - A proposta de preços elaborada de acordo com o modelo con§tante do Anexo 2 (podendo

inclusive ser utilizado esse modelo, derridamente preenchido, como proposta), daada e assinada

pelo repres€ntaÍrte legal da Propon€fite ou autorizado, mlterdo os preços pÍopostos, com duas

casas decimais, sem quaisquer emendas ou entrelinhag e com as seguintes informações:

6.7 - Os documentos de credenciamento seÍão reidos pela equipe deste Pregão e juntados

respectivo processo.

7.1.1.1 - Razão social da empresa Proponente, endereço cornpleto, número do telefone e

CNPJ/}ÍF;

7.1.1.2 - Nome do banco, número da mnta mrrente da Proponente, agência e cidade,

7.1.1.3 - Prazo da validade da propost4 que dorerá ser de, rc minimo, 6O (sessenta) dias

estipulada para sua apresentação;

fax e

data

7.1.1.4 - Nome dos representantes legais, RG e CPF.

7.2 - Nos pÍeços propostos pela Proponerfe deverão estar inclusos todos os custos de

abastecimento com combustível, IPVA (zas termos fu lci Eslocbal n". 13.296/2008) lavagem e

Avenifu Beba Mar, n" I l.(XN, fuln Ma Raon o - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-0(N E-
ttuil: j uridic@jlhacompfida sp gov. br

+

6.ó - Cada credenciado podeni representÍr ap€nas uma empresa.
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lubrificação, troca de ólm, acerto do nivel de óleo, pnans, serviços de borracharia como troca de
pneus, troca e conserto de câmaras de ar, vulcanização, aliúamento e balanceamento,
manutenção elétrica e mecânica, funilaria, pintura e peças de reposição utilizadas pelo fabricante

do veículo, impostos, taxas, multas, seguros de responsabilidade civil e facultativa (RCF),
cadastro do veículo no INMETRO, licenças, doormentação necessá'ria para livre circulação do
veículo, salá,rio do motorista, benelicios (refeições, trampoÍtes etc,), assim como os tÍibutos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, que recaiam sobre a locação objeto da presente

licitação, que mrrerão por sua conta e risco.

7.2.1 - Tambem deverão estar contemplados nos pr@s propostos os qtstos derivados da

aplicação, se for o caso, do disposo nas legislações ügentes do ISSQN, imposto de renda"

contribuição social, Cofins, PIS/PASEP e preüdenciá,ria.

7.2.2,- Os valores provenientes da tarifa instituida pelo Municipio, constituem receita pública,

cuja prestação de contas deverá ser realizada diariamente.

7.3 - Serão desclassificadas as pÍopo$as que:

a - Não obedecerem às condições estabelecidas no edital.
b - Contiverem preços ilegiveis, ou sej4 quando o preço unitá,r-io e o preço total não

passíveis de leitura e entendimento (item a item).

7.4 - Poderão ser também desclassificadas as propostas elaboradas em desamrdo com o modelo

constante do Anexo 2, se tal circunstância impedir o ser.r julgamento mm observância do
princípio da isonomi4 por alterar qualquer das condições congantes do edital 

\.

7,5 - Havendo propostas com valores considerados inexeqüiveis, o Pregoeiro poderá solicitaF
justificativa de tais valores para avaliação da capacidade de realização do fomecimento, através

de documentação que compÍove que os c-ustos são co€Íentes com o mercado.

7.6 - Havendo pÍopostas com preços contendo mais de duas casas decimais, serão consid

apenas duas, desprezando'se as demais.

s - EITVELOPf,S N.2'IX)CUMENTAÇÃO"

q

8.1 - No envelope n. 2 "D@UMENTAÇÃO" deverão ser apresentados os do

discriminados, em original ou por qualquer prooesso de ópia autenticada po

competente ou publicação em órgão da imprensa oficial (úserv'ado o disposto no item
edital), conforme determina o aú. 32 da Let 8.6ó6/93, e se possivel, encademados e

a seguir
cartório

8.3 deste
suas

folhas numeradas sequencialmente, identificando-se cada item da húilitação de modo a facilitar
sua análise, relativos a:

r.r.r - DocuMENTAÇÃO DE REGULARíDADE FISÇAL: / /
a - Prova de regularidade para com a Fazenda Federalí Estadual'e Municipaído domicílio ou

sede da Proponente, ou oúÍa eqüvalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor. Não

Avenidt Beira Mar, n" I I.N)O, kl* Mu Rmaro - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925400 E-
nuil : j ufuü@jlhaconprida sp gm. br
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preferencialmentg com número do CNPJ e oom o endereço r€spectivo, observando-se ai
que segue:

8.3.1 - Se a Proponente for a matriz-, todos os doq-nnentos deverão estar em nome da

E.3.2 - Se a Proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
aqueles documentos que, pela propria naturez4 comprovadamente forem emitidos so

nome da matriz.

Proresso no tls.
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constando do documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido ate 06 (seis)

meses imediatamente anteÍiores à data de sra apresentação.

b - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INss),/emitida atraves de sistema
eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a verificação de veracidade üa Internet.

./
c - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FcTs)íemitida,
se a Proponente assim o preferir, alravés de siserna eletrônim, ficando nesse caso zua aceitação
condicionada à verificação de sua veracidade üa Internet.

d.- As microempresas e empresas de pequeno porte danerão aprese[tar toda a documentação
exigida para fins de regularidade fiscal no mvelope n- 2 "DOCUMENTAÇÃO', mesmo que esta
apÍesente alguma restrição.

d.l - Havendo alguma restrição na mmprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa ou
empresa de pequeno porte for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período,

a critério da PREFEITIJRÀ para a regularização da documentaçâo.

A L

8.2 - Os documentos de habilitação exigidos no item 8.1.1 deste edital serão aceitos nas formas
indicadas em seu item 8.1, independentereÍte de qualquer insúução neles contida acerca
forma da zua validade.

da

8.3 - Sob pena de inabilitação, todos os doqrmentos deverão estar em nome da Proponente
o

eem

9 - SESSAO PUBLICA DE ABERTURA DO PREGAO

9.1 - No di4 hora e local designados no preâmbulo deste edital sá rahzada sessão pública
para abertura das propostas e da doormentação de habilitação, envelopes n. I e 2

respectivamente.

Avenida Beba Mo4 n" lI.ND, kl* Ma Rannb - ILIIA COMPRIDÁ/SP - CEP: II9254N E-
nuil : jurüfic@lhaconprida. q. go. br

d.2 - A não comprovação da regularidade fiscal consoante o disposto na l€tra d.l, implicar/
decadência no direito à cormração, sem prejuizos das saÍ4õ€s preúsas no art. 8l da l-ni fn.
8.66ó, de 2110611993, sendo facultado à PREFEITURA convocaÍ as licitantes remanescentes,/na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. i
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9.2 - Aberta a sessão, os interessados apresentarão à equipe de pregão a declaração, dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo 5.

9.2.1 - A Proponente que fizer declaração falsa quanto ao cumprimento dos requisitos de
habilitação poderá ficar impedida de licitar e contmtar com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito de ampla defesa e do contraditório.

9.2.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar à equipe do pregão,
alem dos documentos descritos no item 9.2, declaração, conforme modelo do Anexo 6, visando o
exercício da preferência preüsto na [,ei Complementar n. 123106.

9.2.2.1 - A não apresentação da declaração, conforme modelo do Anexo 6, pela microempresa ou
empresa de pequeno poÍte , no momento da úertura da sessão, ensejará na preclusão ao
exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123106.

9.3 - A equipe de pregão procedeni à abertura dos envelopes contendo as propostzts de preços,

ordenando-as em ordern crescente de valor.

9.4 - Em seguida identificará a proposta de menor preço cujo conteúdo atenda as especificações
do edital.

9.5 - As propostas com valor srperior em alé lú/o (dez por cento) da proposta de menor
serão selecionadas em ordem crescente.

9.6 - O conteúdo das propostas indicadas no item anterior será analisado, desclassificando-se
aquelas cujo objeto úo atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital.

9.7 - Não havendo, no minimo, três propostas viílidas nos termos dos itens 9.5 e 9.6, serão

selecionadas até três melhores pÍopostas e os seus arÍores conüdados a participar dos
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

9.8 - Em caso de empate das melhores propostai na hipótese do item anterior,
proponentes com o mesmo preço serão conüdados a participar dos lances veóais.

9.9 - Em seguid4 será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulado de
forma sucessiva, inferiores à proposa de menor preço

9.10 - O pregoeiro conüdará individualmente as Proponentes selecionadas, de forma sequ

a apresentar lances verbaig a partir do autor da proposta selecionada de maior preço e os demais
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de soÍteio no caso de empate de preços.

9.11 - O encerramento da fase competitiva dar-so.á quando, indagados pelo pregoeiro, as

Proponentes manifestarem seu desinteresse ern apresentar novos lances.

Avenida Beira Ma4 n' 11.(XN, kln Mcu Raan o - IIIU COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-0ü) E-
ttlr,il: j uritlic@jlhacomprida sp gov. br
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9.12 - A ausência de representante credenciado ou a desist&rcia em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicara a exclusão da Proponerte da eapa de lances verbais
e na manutenção do ultimo preço apresentado pela Proponente, para efeito de ordenação das
propostas.

9.13 - Caso não se realizem lances verbaiq será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor pÍeço e o valor estimado para a licitação.

9.13.1 - Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classiÍicação será

efetuada por sorteio. na mesma sessão.

9.14 - Quando compareceÍ uma única PropoÍleÍrte ou houver uma única proposta válid4 caberá
ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

9.15 - Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de

valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificadq observado o
direito ao exercicio de prefer&rcia às microempresas e empÍesas de pequeno porte, decidindo
motivadamente a respeito.

9.15.1 - Encerrada a dapa de lances, será assegurado às microempresas e emprqsas de pequeno
porte o exercicio do direito de preferênci4 nos seguintes termos

PP OI I ll
tls.

ndt

L

9.15.1.1 - Quando houver empate, empate esse ef,tendido como aguelas situa@es em que

propostas apresentadas pelas microernpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
5% (cinco por cento) zuperiores à proposta mais bem classificada.

realizado sorteio entÍe elas para que se identifique aquela que primeiro poderá ex
preferência e apresentaÍ nova proposta.

9.f5.1.2 - A microempresa ou empresa de pequeno poÍte orja propo*a for mais bem classiÍicada I
poderá apresentar proposta de preço inferior ârquela considerada vencedora da fase de lances, .

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta.

9.15.1.3 - A apresentação de proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de I
pela microempresa ou empresa de pequano portg dever.i ooorrer no prazo máximo de 5 (ci
minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do pregoeiro, sob d

preclusão

9.15,1.4 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas e

empresas de pequeno porte que se encofitrem no intervalo estabelecido no srbitem 9.15.1.1 sera

s

a

9.15.f.5 - Entende-se por equivalêrcia dos valores das propo*as ari que apresentaram igual
valor, respeitada a ordem de classificação.

Ávenida Beira Ma4 n" I I.(XN, kln Mcu Raaato - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-l)(N E-
nnil : j afiüc@)lhaconErído sp gov. br
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9.15.2 - O exercício do direito de preferência somente scrá aplicado quardo a melhor oferta da

fase de lances não tiver sido apresentada pela pr@a microempresa ou empre§I de pequeno

porte.

9.15.3 - Na hipótese da desistêacia ao exercicio do direito de prefer&rcia ou da não contratação

da microempresa e empresa de pequeno porte s€rá declarada a melhor oferta aquela propo§ta

originalmente vencedora da fase de lances.

9.16 - Considerada aceitiivel a proposta de menor preço obedecidas as exigências fixadas no

edital, será aberto o envelope n". 2 'DOCUMENTAÇÃO" de san detentor, para confirmação das

suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado o sâneamento da documentação na própria

sessão, observado o disposto no item 8.1.

9.1? - Constatado o dendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o melhor preço

será declarado vencedor na ordem de classificação.

9.lE - Se a Proponente desatender à exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta

subsequente, verificando a habilitação da Proponentq na ordem de classificação, e assim

sucesslvamente, até a apuração de uma proposta que alenda ao edital, sendo a respectiva

Proponente declarada vencedora.

9.1t.1 - consoante o disposto no art- 43 da Lei complementar n. 123, de 14 de dezembro de

2.006, no caso de serern declaradas vencedoras na ordem de classificação microempresa e

empresas de pequeno portg havendo alguma restrição na comprovação da regUlaridade fiscal,

fici asseguraào o prazo de 02 (dois) dias uteis, prorrogáveis por igual período, a criterio da

PREFEITURA para a regularização da referida documentação-

9.19 - Nas situações preüstas nos itens 9.13, 9,15, 9.16 e 9.18, o pregoeiro poderá negociar

diretamente com a Proponente para que seja obtido preço rrelhor'

9.20 - Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame

9.21 - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com regi

em ata da síntese das suas razõ€§.

9.22 - O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo.

g.23 - O acolhimento de recurso importará a inwalidação apenas dos atos insrscetiv de

aproveitamento.

9.24 - A falta de manifestação motivada da Proponente na sessão importará a decadência

direito de recurso.

'2

9.25 - Caso, excepcionalmente, seja srspensa ou emerada a sessão antes de cumpridas todas as

fases preestabeliidas, os envelop€s deüdamente rub,ricados pelo pregoeiro, ficarão sob a guarda

Avenida Beira Ma4 n" It.N , kln Man Reanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 119254(M E-

nuil : j uridi@)Ihaconqrido- sp gov. br
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11.2 - Após adjudicada e homologada a presente ücitação, a Proponente vencedora

comparecer à PREFEITURA para firmar contrúo no pfazo de 2 (dois) dias úteis a contar

em que for convocada PaÍa tal.

I1.3 - A convocação será feita através de comunicação üa fax ou correspondência postal (

I1.4 A Proponente vencedora que, convocâda para assinar o contrato, não o fizer no

estipulado no item I I .2 deste edital sem qualqueÍ justificativa aceita pela PREFEITURÀ
contratação e ficará §rJeita à multa de lú/o (dez por cemo) sobre o valor total do

I

Estôncio Bolneário

do pregoeiro, sendo o<ibidos às Proponentes na reaberhrra da sessão ou na nova sessão

previamente marcada para prosseguimento dos tabalhos.

9.26 - O prazo para formulação de lances verbais e o valoÍ entre lances poderão seÍ acordados

entre os credenciados e o Pregoeiro, por ocasião do início da sessão pública.

IO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 - Caso não haja intenção de interposição de recurso, o pregoeiro, na própria sessão públicq
adjudicará o objeto do certame à Proponente vencedor4 encaminhando o processo para

homologação pelo Excelentíssimo Senhor Prdeito Municipal.

10.2 - Caso haja intenção de interposição de recurso, os interessados deverão apresentáJo junto

ao Se{or de Protocolo, no pnuo de três dias úteis contados do dia subseqüente à realização do
pregão, ficando as demais ProponeÍÍes desde logo intimadas a apresentar, se o desejarem,

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correÍ no dia útil subseqüente ao

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada ü§ta imediatâ dos autos.

10.2.1 - Nessa hipótese, o Pregoeiro juntamente com o haÍtamerto Juridico da PREFEITTIRA

decidirá sobre os recursos, adjudicará o objeto deste Prelrão Presercial e encaminhará o processo

ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal para homologação do procedimento licitatório.

10.3 - A homologação desta licitâção não obriga a Administração à contrdação do objet

licitado.

10.4 - O resultado final do Pregão seú divulgado no Dirírio Oficial do Estado de São Paulo

11 - ASSINATURA IX) CONTRATO

dat

do direito à

contrato, de
assim como
pertinente.

ra

acordo com o prevlsto no art. El da Lei n,8.6óól93 e art.7" da I-ei n. 10.520102,

a indenização por perdas e danos à Administração e demais cominações legals

Avenida Beira Ma4 n" II.üM, kht Mct Rct,,,tto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 119251NN E-
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ll.l - Todas as mndi@es e obrigações objeto deste procedimento licitatório estâo contidas na

minuta do contrato (Anexo l) a qual fica frzendo parte integÍante dese edital.
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11.5 - Na hipótese de ocorrência da situação indicada no item 11.4, será convocado outra
Proponente, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim

sucessivamente, observado o disposto nos itens 9. l8 e 9.19 dese instn:merÍo mnvocatório.

12 - ESCLARECIMENTOS

12.1 - As empresas interessadas poderão Íequerer esclarecimentos sobre o presente pregão junto

à Comissão de Licitações pelo f.* (13) 3$2.1l4l ou úaves do endereço eletrônico
até 2 (dias) dias úteis antes da data maÍcada para o pregão.

12.2 - Em caso de não solicitação de esclarecimentos e informações pelas Proponentes,

pressrpõe-se que os elementos fornecidos são srficietrtemente claros e precisos, não cabendo

posteriormente o direito a qualquer reclamação.

13 - DTSPOSTÇÓOS rnCAr§

13.1 - Os casos omissos serão resolüdos pelo Pregoeiro em conjunto com a Comissão de

Licitações da PREFEITLJRA.

13.2 - Fica eleito o foro da C,omarca de Iguape/SP, com exclusão de qualquer oÚro, para a

propositura de qualquer ação referente à presente licitação dou contrdo dela decorrente.

13.3 - A PREFEITLIRA s€ res€rva o direito de, a qualquer tempo, revogar ou anular, total

parcialmente, a presente licitação e desclassificar qualquer proposta ou todas elas, obedecendo o

disposto nos arts. 48 e 49 da Lei t.8.666193 com zuas alterações.

13.4 - E facultada ao Pregoeiro ou Au r, em qualquer fase da licitação, a I
promoção de diligência destinada a esclarecer a coÍnplemetrtaÍ a instrução do processo

13.5 - As Proponentes são responúveis pe frd e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase licit

Ilha Comprida (S t4 de 2011.
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